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Sec r e t a r i a  d e  Hab i t ação  e  Regu la r i zaçã o  Fu n d iá r i a  
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E REASSENTAMENTO 

1. DADOS DO EMPREENDIMETO 

Nome do empreendimento: Loteamento Novo Passo de Estrela 

Proprietário: Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB  
Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

Endereço: Estrada Estadual RS 130 – km 66 - Bairro Cascata – Cruzeiro do Sul/RS 

Área: 335.488,47 m² 
 

2. APRESENTAÇÃO 

O presente Memorial Descritivo é parte integrante do “Anteprojeto de Engenharia para Terraplenagem” do Loteamento 
Novo Passo de Estrela, a ser implantado na Estrada Estadual RS 130, km 66, Bairro Cascata – Cruzeiro do Sul/ RS, com 
previsão de possuir 325 Lotes Residenciais, 35 Lotes Comerciais, 01 Igreja e 01 Salão Comunitário, áreas de Recreação 
Pública e Áreas Institucionais. 

O imóvel possui acesso pela Estrada RS 130 e Avenida João Schardong, com localização geodésica aproximada na 
latitude 29°30'4.34"S e longitude 51°59'25.94"O, conforme figura 01. 

 
Figura 01 - Imagem com localização do empreendimento – Fonte: Google Earth, 2025 

 

Este memorial descritivo tem o objetivo de descrever as atividades que deverão ser levadas a termo, bem como as 
soluções e respectivas metodologias adotadas na elaboração do anteprojeto de terraplenagem do Loteamento. 

3. INFORMAÇÕES DO ANTEPROJETO 

3.1. Considerações 

O presente item tem como objetivo fornecer informações gerais a respeito do anteprojeto de terraplenagem. Todo o 
sistema viário do empreendimento receberá pavimentação em de concreto asfáltico conforme anteprojeto específico. 

 

3.2 Características Técnicas 

3.2.1 Os gabaritos projetados para as ruas do Loteamento são: 
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Perfis 
Viários 

Gabarito 

Faixa de tráfego Canteiro central Ciclovia  Pista de Corrida Passeio Total 

Tipo A  8,00 m - - - 2,00 m para cada um dos 
lados da faixa de tráfego 

12,00 m 

Tipo B 7,50 m - - - 2,50 m um dos lados e 
2,00 para o outro 

12,00 m 

Tipo C 9,00 m - - - 2,50 m para cada um dos 
lados da faixa de tráfego 

14,00 m 

Tipo D 9,00 m - 2,50 m à direita 2,50 m à direita 2,50 m para cada um dos 
lados da faixa de tráfego 

19,00 m 

Tipo E 9,00 m - 2,50 m à 
esquerda 

2,50 m à 
esquerda 

2,50 m para cada um dos 
lados da faixa de tráfego 

19,00 m 

Tipo F 6,00 m 6,00 m 
Trampolim 
Ecológico 

2,50 m à 
esquerda 

2,50 m à 
esquerda 

2,50 m para cada um dos 
lados da faixa de tráfego 

22,00 m 

Tipo G Duas pistas de 
6,00 m 

Dois canteiros 
de 1,25 m 

2,50 m 2,50 m 2,50 m para cada um dos 
lados da faixa de tráfego 

22,00 m 

Tipo H Duas pistas de 
6,00 m 

Um canteiro de 
1,30m e outro 

canteiro 1,20 m 

- - - 24,50 m 

Tipo I Duas pistas de 
6,00 m 

Dois canteiros 
de 1,25 m 

 

2,50m no 
centro 

2,50 m à direita 2,50 m à direita e variável 
à esquerda 

Varável 
mínimo 
26,70 m 

As seções transversais serão majoritariamente em corte, sendo que o detalhamento do cálculo dos volumes é 
apresentado a seguir, complementar aos perfis constantes nas pranchas em anexo, as quais ilustram as seções 
transversais e longitudinais do sistema viário do empreendimento. 
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3.3 Descrição dos Serviços 

Os serviços de terraplenagem consistem em efetuar a adequação do greide em função da geodésia natural do solo na 
área do empreendimento. Deverão ser executados ensaios CBR para determinar a resistência do solo, necessário para 
dimensionar a pavimentação. Após a realização dos ensaios CBR será possível prever a necessidade de remoções de 
solos, visto que porções que apresentarem baixa capacidade de suporte (ISC menor 3%) não podem servir de subleito. 
Ainda solos que apresentarem expansibilidade maior que 4% também deverão ser substituídos. 

 

4 ESTUDO GEOTÉCNICO 

 

4.1  Metodologias Adotada 

O estudo geotécnico deverá realizado por Laboratório devidamente habilitado e objetiva a identificação, a 
determinação físico-mecânica e classificação dos materiais que constituem o subleito das vias do empreendimento.  

4.2 Estudo do Subleito 

O levantamento geotécnico do subleito deverá ser realizado mediante sondagem com coleta de amostras executadas 
nas trilhas de roda da pista após a abertura das vias, de modo a obter informações em quantidade que permitam a 
análise estatística dos resultados encontrados. 

O estudo geotécnico somente deverá ser realizado quando for concluída a execução da primeira fase do projeto de 
terraplenagem, uma vez que o greide do projeto estará atingido e este será o solo de subleito a ser reforçado. Em posse 
do relatório do ensaio, o qual irá fornecer a capacidade de suporte e a expansibilidade do solo, será possível determinar 
a necessidade ou não de possíveis remoções e substituições do solo do subleito. 

 

5. ESTUDO TOPOGRÁFICO 

5.1 Considerações 

O Estudo Topográfico para a elaboração do presente anteprojeto foi desenvolvido objetivando o levantamento 

cadastral e planimétrico do terreno e tem como o objetivo o fornecimento de elementos geométricos necessários para 

o desenvolvimento dos estudos complementares e projetos específicos, inclusive com o cadastramento da área de 

abrangência da obra. 

5.2 Metodologia Adotada 

O levantamento planimétrico foi efetuado sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Carlos Alberto Persch, CREA 
RS 124.398. Os pontos cadastrados coletados no levantamento foram materializados em escala apropriada, e a partir 
destes foram obtidos o eixo e as seções transversais das vias. 

5.3 Resultados Obtidos 

O Estudo Topográfico desenvolvido neste projeto compreende o levantamento das vias objeto da terraplenagem, as 
quais totalizam uma área total de 335.448,47 m². 
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6 ANTEPROJETO GEOMÉTRICO 

6.1 Considerações 

 A elaboração do Anteprojeto Geométrico desenvolveu-se a partir do Anteprojeto Urbanístico do loteamento, sob a responsabilidade dos 

arquitetos do DERF da SEHAB. 

 

7  ANTEPROJETO DE TERRAPLENAGEM  

 

7.1  Considerações 

O anteprojeto de terraplenagem tem como objetivo a definição das seções transversais em corte e aterro, a 
determinação, localização e distribuição dos volumes dos materiais destinados à conformação da plataforma do 
projeto.  

7.2  Procedimento Adotado 

Após a análise da planimetria da área do empreendimento, definiram-se os perfis longitudinais e transversais das vias 
(greide) visando executar as correções das inclinações transversais e longitudinais. 

O material proveniente dos cortes devido ao alargamento e rebaixamento de pista deverá ser utilizado para as 
correções do greide e aterro dos passeios, bem como aterramento dos lotes. Os volumes a serem movimentados serão 
preferencialmente gerenciados dentro da própria área do empreendimento. O bota fora será determinado pela 
fiscalização de comum acordo com a prefeitura Municipal 

Como citado anteriormente, os volumes de solo movimentados e resultantes das escavações das seções em corte serão 
geridos no próprio empreendimento, devendo ser utilizado para aterramento dos passeios e nivelamento dos terrenos 
e área pública. Os taludes máximos gerados nas regiões de aterro serão de 1:1,5 e em corte 1:1. 

Considerando o perfil natural do solo ocorrente na área do empreendimento, deu-se preferência para seções em corte, 
evitando a necessidade de complexas compactações em camadas, que ocorre nas seções de aterro. Desta forma é 
possível obter uma maior celeridade na execução da obra, fazendo frente o mais imediato possível para as instalações 
das infraestruturas. Neste sentido, o anteprojeto contempla uma sugestão de locais para destinar os volumes obtidos 
no corte do solo, podendo ser utilizados no aterramento e nivelamento dos lotes para as edificações, bem como junto 
aos passeios. 

 

8 INDICAÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO 

8.1 Serviços Iniciais 

8.1.1 Placa de obra em chapa do aço galvanizado 

A placa deverá ser fixada em local visível, em conformidade coma s determinações e especificações do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, respeitadas as seguintes medidas: 3,00m x 2,00m. 

A placa da obra tem por objetivo informar a população e aos usuários das vias e os dados da obra. 

A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25mm para placas 
laterais à rua. 

Terá dois suportes e serão de madeira de lei beneficiada (7,50cm x 7,50cm, com altura livre de 2,50m) 

 

05/09/2025 17:42:11 SEHAB/DETOP/248305001 ANTEPROJETO 260

25170000007459



 

 

Página 6 de 8 

 

 

Sec r e t a r i a  d e  Hab i t ação  e  Regu la r i zaçã o  Fu n d iá r i a  
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E REASSENTAMENTO 

8.1.2 Serviços topográficos para pavimentação 

Este serviço consiste na marcação topográfica dos trechos das vias a serem executadas as obras de terraplenagem, 
locando todos os elementos necessários à execução, constantes no projeto (desde a implantação geométrica, redes de 
drenagem, hidráulica, elétrica e demais necessidades).  

Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à perfeita marcação dos 
projetos e greides, bem como para a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis 
estabelecidos nos projetos. 

A medição desse serviço será por m2 de área locada. 

O sistema viário do empreendimento ora objeto de pavimentação será aberto por ocasião da implantação do 
loteamento. Desta forma, não existem números estatísticos de tráfego neste momento, sendo que o fluxo futuro 
interno deve ser previsto/estimado. 

8.1.3 Mobilização e Desmobilização de equipamentos 

Quanto à mobilização, a mesma deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço, e em obediência 
ao cronograma físico-financeiro. 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos e instalações provisórias necessárias para a 
perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a retirada das máquinas e dos equipamentos da obra. 

A medição deste serviço será por unidade. 

 

8.1.4 Administração da obra 

O serviço se dá através de custos com materiais de escritório, consumos de água, telefone e luz. Também os serviços de 
um engenheiro que irá acompanhar a obra, mestre de obras, técnico de segurança do trabalho e um almoxarife. 

O serviço será medido por unidade. 

8.2 Terraplenagem 

Antes do início dos serviços de terraplenagem a Contratada deverá providenciar projeto de drenagem provisória da área com o 

objetivo de evitar transtornos e interrupções das vias existentes no entorno do empreendimento, com a devida ciência da 

fiscalização e Prefeitura Municipal.  

 

8.2.1 Escavação vertical a céu aberto, em obra de infraestrutura, incluindo carga, descarga e transporte, em solo 
de 1ª categoria com escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8m3/11hp), frota de caminhões basculantes de 
10m3, dmt até 1 km e velocidade média de 14km/h. 

As operações de corte compreendem: 
A) Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de terraplenagem indicado no projeto ao 

longo de toda a largura da via respeitando a seção tipo; 

B) Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; 

C) Estes materiais deverão ser transportados pra locais previamente indicados pela fiscalização, de formas a não 

causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra, sendo sua DT< até 1 km, ou seja, estão previstos 

gerenciamentos internos dos volumes dentro da área do empreendimento; 

D) O local para o “bota-fora” do material removido será indicado no projeto executivo, sendo a liberação 

ambiental da área do “bota-fora” integrante da mesma licença ambiental para execução da obra. Para o “bota-
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fora” da área do empreendimento, deverá ser providenciado o devido licenciamento ambiental antes da 

utilização do mesmo, devendo levar-se em conta o tipo de material; 

E) Serão empregados equipamentos, tais como: escavadeira hidráulica e transportadores diversos. A operação 

incluirá, complementarmente, a utilização de tratores e motoniveladoras para escarificação, manutenção de 

caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores de esteira. 

A medição será efetuada levando em consideração o volume extraído em m3. 

8.2.2 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Operações de espalhamento compreendem: 

A)  Espalhamento do material escavado de 1ª e 2ª categoria, através de trator de esteiras ou escavadeiras hidráulicas 

nos locais de bota-fora; 

B) Serão empregados equipamentos apropriados a este serviço, trator de esteiras ou escavadeiras hidráulica; 

A medição será efetuada em m³ do material espalhado, considerando empolamento de 1,3. 

8.2.3 Execução de aterro, com material proveniente dos cortes.  

Aterros de pista são segmentos de ruas, cuja implantação requer depósito de materiais provenientes dos cortes, no 
interior dos limites das seções especificados no projeto e em substituição ao material de baixa capacidade de suporte  
escavado. 

A compactação do aterro deve atingir índice de 95%PN. 

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia as operações de aterro compreendem: 

A) Descarga, espalhamento e compactação dos materiais para a construção do campo do aterro até as cotas indicadas 

em projeto. 

B) A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidos as condições 

locais e a produtividade exigida. 

C) Na construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões pipa, etc. 

D) Os parâmetros, materiais e tolerâncias de aceitabilidade para este serviço seguem a especificação DAER-ES-T 

05/91. 

A medição do serviço de aterro e compactação será feita em m³ executado. 

8.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14m³, - DTM 1 KM.  

Define-se pelo transporte, material de 1ª CAT escavados no trecho da rua. 

Todo o material proveniente desta etapa da obra deverá ser transportado por caminhões basculantes, com proteção 
superior. DTM estimada 1 km. 

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado em m³ x 1 km para o bota fora. 

8.2.5 Regularização e compactação do sub-leito. 

Esta especificação se aplica à regularização do subleito da via a ser pavimentada com a terraplenagem concluída. 

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na construção de outra camada do pavimento, destinada 
a conformar o subleito, quando necessário, transversal e longitudinalmente. 
O grau de compactação deverá ser no mínimo 95% em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida na energia 
do Proctor Intermediário. 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização: motoniveladora; carro tanque distribuidor 
de água; rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de disco, et... 
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Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com o tipo de material empregado e poderão ser 
utilizados outros, que não os especificados acima, desde que aceitos pela fiscalização. 
Os parâmetros, materiais e tolerâncias de aceitabilidade para este serviço seguem a especificação DAER-ES-P 01/91. 
A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por m³ de plataforma concluída. 

 
As quadras que sofrerem aterro deverão ser compactadas com grau mínimo de 95% do PN. 

8.2.6 Generalidades. 

Além das especificações técnicas apresentadas e citadas anteriormente, como sinalização das obras, compactação do 
subleito, dentre outras, deverá, nas seções de aterro, ser empregado o material oriundo das seções em corte, minimizando 
excedentes. 
Devem ser tomadas medidas para o controle da compactação das seções em corte e aterro, as quais se podem citar, como 
medida principal, o controle de compactação da umidade ótima, a qual estará indicada no relatório do ensaio do CBR a ser 
executado. Para compactação das seções em cortes e aterro, deve ser empregado rolo pé carneiro, em camadas de solo não 
superior a 20 cm. 

8.2.7 Considerações. 

Será de inteira responsabilidade da empresa executora da obra, o uso de equipamento de segurança por parte de seus 
funcionários. A mesma deverá realizar todos os procedimentos que se façam necessários à adequada execução dos serviços, 
bem como conferir todas as medidas “in loco”, para a perfeita execução da obra. 
Quaisquer dúvidas acerca da documentação técnica, inclusive eventuais divergências entre informações escritas e 
desenhadas, principalmente cotas, deverão ser dirimidas junto à fiscalização, vedada qualquer decisão com base na 
interpretação unilateral dos dados divergentes. 
Qualquer alteração que, no entender da empresa executora, se fizer necessária para o adequado desenvolvimento dos 
serviços, deverá ser apresentada previamente à Fiscalização, só podendo ser efetivada após a devida autorização desta.  
O escopo executado somente será considerado concluído e aceito para a entrega após verificação da execução de todos os 
itens deste memorial. A entrega só será efetuada após a limpeza geral da obra e com todas as instalações testadas e em 
perfeitas condições de uso, ficando na dependência do atestado, por escrito, feito pela Fiscalização no Diário de Obra. 
Ficam a cargo da empresa executora o projeto “as built” em caso de modificações. 
O presente projeto deverá ser submetido à aprovação da equipe técnica de engenharia e meio ambiente da Prefeitura 
Municipal, somente sendo liberada sua execução a partir da emissão da aprovação do mesmo, com emissão da Licença de 
Instalação do Empreendimento.                                                                                                     

 
 

Porto Alegre, 27 de agosto de 2025. 
 

____________________________________ 

Miguel Angelo Faria Silva 

Responsável Técnico- CREA 37.341 

____________________________________ 

Rafael Eder dos Santos 

Responsável Técnico- CREA 124.592 

____________________________________ 

Adriano Morbeck Paganucci 

Responsável Técnico- CREA 39.093 

____________________________________ 

Anelise Muratore de Oliveira 

Responsável Técnico- CREA 80.022 
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